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INDICAÇÃO Nº 026/2026 

 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, 

onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE UNIÃO ENTRE PODERES 

EXECUTIVOS E LEGISLATIVOS DOS MUNICÍPIOS DE BARRA FUNDA, NOVO BARREIRO 

E PALMEIRA DAS MISSÕES, PARA ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO URGENTE 

AO GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PARA QUE SEJAM ADOTADAS 

PROVIDÊNCIAS VISANDO À IMPLANTAÇÃO E À MELHORIA DA SINALIZAÇÃO DA RS-

569. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo buscar maior segurança aos usuários da RS-

569, importante rodovia que interliga municípios da região e possui intenso fluxo diário de 

veículos. A medida se faz necessária em razão do elevado número de acidentes registrados 

ao longo da rodovia, inclusive com ocorrência de vítimas fatais. Soma-se a isso o fato de que 

diversos trechos são margeados por áreas urbanas, com constante circulação de moradores, 

trabalhadores e estudantes. Outro fator preocupante é a frequente ocorrência de intensa 

cerração na região, reduzindo significativamente a visibilidade dos condutores e aumentando 

os riscos de acidentes, especialmente nos períodos da manhã e da noite. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável a implantação e o reforço da sinalização 

horizontal e vertical da via que passa nos três municípios, proporcionando melhores condições 

de orientação e segurança aos motoristas e demais usuários.  

Ainda, caso não haja manifestação ou execução da obra por parte do Governo do 

Estado em tempo hábil, sugere-se que seja avaliada a possibilidade de os municípios 

diretamente beneficiados e margeados pela rodovia unirem esforços para custear a execução 
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da sinalização, considerando tratar-se de uma intervenção necessária para a preservação de 

vidas, a prevenção de acidentes e a promoção da segurança viária regional. 

 

À consideração do plenário. 

 

Sala Das Sessões, 22 de junho de 2026. 
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